
POSTO PITANGÃO LTDA
CNPJ: 14.823.350/000í.1 6 o l.E.: 90.597.087-15_---.-

PR 466, KM 178, SN, PITANGUINHA - FONE (42\ 3646-3322

CAIXA POSTAL 97 - CEP 852OO4OO - PÍTANGA . PARANÁ

CAMARA DE VEREADORES OE PITANGA

Queremos informarque a partir da data de hoie houve REAJUSTE no preço

do Diesel s-10, sendo assim estaremos corrigindo o valor de R$ 6'95 (seis

reais'e noventa e cinco centavos) para R$ 7 72 (sete reais e setenta e dois

centavos).

Pitanga 20 de ju nho de 2022
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CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Ruô visconde de Guarapuavô, 311 -- Foney'Fax (47) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Adminlíratiyo 28 dE laneiío - CEP 85.200-000 - Pitãngã - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.Pr.lêg.br

Pitanga, 21 de junho de 2O22.

Ao Senhor
Leandro Silva Raimundo
Procurador
Pitanga - PR

Assunto: revisão de ata de registro de prego - pregão presencial n" 2l202l

Solicito parecer jurídico sobre a possibilidade de revisão dos valores da ata de
registro de préço n' ll202l, tendo em vista solicitação da empresa Posto Pitangão Ltda,
protocolada nesta Casa sob n" 527 /2O22.

Atenciosamente

Fabrício Duarte Holovka
Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG tL-\

Ruà Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Admiflistrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitangô - Pôraná
www.pitanga.pr.leg.br camãra@pitanga.pÍ.leg.br

Parecer Juridico no 2812022'

lnteressado: o Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Pedido de alteração do valor do objeto da licitação

RELATORIO

1. Trata-se de pedido de alteração do valor do combustível formulado pela

sociedade empresária Posto Pitangão Ltda., sob a alegação de quebra do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato. Pugna pela elevação do valor do litro do diesel S-

10 para R$ 7 ,72. Juntou cópia de nota fiscal.

2. Por determinação do Presidente da Câmara Municipal de Pitanga, os autos

vieram a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer juridico.

É a síntese do necessário. Passo a opinar.

ANÁLISE

3. Em princÍpio, o vencedor do certame deve cumprir o objeto do contrato nos

exatos termos daquilo que foi pactuado. Entretanto, a ocorrência de situaçÕes

posteriores à assinatura do contrato - imprevisíveis ou não - podem alterar o equilíbrio

econômico-financeiro do pacto, possibilitando sua revisão desde que presentes os

requisitos legais.

4. Passando-se à análise do caso concreto, reclama a requerente, contratada

o por força

undo

p ven

ndro Si

or meio do Pregão Presencial no 212021 , o reequilíbrio do

R .0rt

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAÇÃo. AoursrÇÂo DE coMBUSTíVErs.
PREGÃO PRESENCTAL. REGTSTRO DE PREÇOS.
PEDIDO DE REAJUSTE DO VALOR DO OBJETO
FORNECIDO. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO. TEORIA DA
IMPREVISÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS. PARECER PELA POSSIBILIDADE DE
REAJUSTE, CONSIDERANDO-SE, ENTRETANTO, A
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE
REALTZAÇÂO DE OUTRO CERTAME LTCTTATORIO.
RECOMENDAÇÃO.



CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3+43 - Cx. Postal 1
CEP 85.200-000 - Pitanga - Para

camara@Pitan ga.Pr.leg

5. De fato. No sítio eletrônico da Petrobrasl consta tabela na qual se pode

verificar alteração do preço de venda do combustível:

Preçor dc Diêsel SIO 
'em 

trituro:,,: v;rta, por vigCncin tRg/m')

6. Por isso, forçoso proceder ao cálculo do novo reequilíbrio econômico-

financeiro a partir da variação dos valores pagos pela contratada quando da aquisição

do insumo junto à fornecedora, conforme nota fiscai. Com efeito, não há de se falar

em imprevisibilidade no aumento do diesel, contudo, é flagrante a imprevisibilidade de

suas consequências na avença administrativa, bem como a manifesta ausência de

culpa da contratada.

7. Prevê a Lei no 8.666/93:

8. Assim, verifica-se estarem preenchidos os requisitos para a efetivação do

' Disponível em
a gTG< htt s.l/ recos etro m d? l= 1-mdual5" a* T MzU tü EzMC4x

XMTY2O541MA.> AcesSO nho de 2022

il

rrS.-gY? t

5WL85H3"Mry1NToxMTYl OS4vLiEuMTYl NTo

LI

OABIPR .6rc

majoraçáo do combustível objeto do contrato.

Art.65. Os contatos regidos por esta Lei poderáo ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguinÍes casos.-
t- [ ]:
It - por acordo das paltes.'
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da,obra ou seNiço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratu a is origi n á rios;
c) quando necessár/a a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supevenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a conespondente
contraprestação de fornecimentó de bens ou execução de obra ou serviço;
d) para restabeleceÍ a relação gue as paí€s pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retríbuíçáo da administração para a justa remuneração da
obra, seruiço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprcvisíveis, ou
previsíveis porém le consequências incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
clo príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. Íg?ilo
nossol



CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal
CEP 85.200-000 - Pitanga - Pô

carnara@pitanqa.pr.l
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pretendido reequilíbrio econômico-financeiro: fato superveniente, imprevisibilidad e

suas consequências e prejuizos econômicos em ruzáo do fato.

9. Por fim, cumpre alertar o gestor sobre a eventual inexequibilidade da

proposta ofertada pela contratada, a qual deve ser afeÍida não obstante a licitação já

tenha sido encerrada. Em outras palavras, cabe ao gestor, mediante sua conveniência

e oportunidade, decidir se não é mais vantajosa a rescisão do contrato e a realização

de outro certame licitatório.

'10. Considerando que a última alteração contratual ocorreu no fim do mês de

maio deste ano, recomenda-se seja realizada pesquisa de preço de forma a avaliar

se uma nova licitaçáo não seria mais adequada.

CONCLUSAO

11. Ante o exposto, com fundamento na alinea "d" do inciso ll do artigo 65 da

Lei no 8.666/93, mostra-se legal a pretendida alteraçâo do preço pactuado, devendo

o percentual ser indicado a partir da variação dos valores unitários constantes nas

notas fiscais (Í1.212 e 225), ressalvada a possibilidade de cancelamento da ata, desde

que mais conveniente e oportuno.

12. Recomenda-se, antes, pesquisa de preço para avaliação de possível

cancelamento da ata e realização de nova licitação.

É o parecer.

Pitanga,2l de junho de2022.

do

OAB/PR no 1 I

Leand

Â"



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42') 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administratlvo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

DESPACHO

Considerando o parecer jurídic.o no 2812022, determino ao Departamento de

Administração que realize pesquisa de preço do combustível diesel S-10.

Pitanga,2l de junho de2022.

Fabricio Duarte Holovka

Presidente

,
f

rrs.11-

t



,3)FLS.

Orçamento

Orçamento realizado através de pesquisas nos postos de

combustíveis para aquisição de Diesel S-10 para verificar o preço praticado
no mercado, tendo em vista a solicitação de aditivo de valor ao Pregão No

02t2021.

Obs: fotos anexo

Pitang4 2l dejunho de2022.

Edilson dos Santos Carraro
Motorista

Em presas Valor do Litro em Reais
Posto Nossa Seúora de Fátima R$ 7,77
Posto Oeste R$ 7,95
Auto Posto Rotta 400 R$ 7,89
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cÂrunnn MUNTcTPAL DE PITANGA
Foney'Fax (42) 364ô-3443 - Cx. Postal 106

CEP 85.200-000 - Pitanga -. Pardná
. camarâ@pitanga,pr.iêg.br

() çrl'
Rua Visconde de Guarapuava, 311 -
Centro Âdminlstrativo 28 de Janeiro
www.pitangâ.pÍ.leg.br

DESPACHO

O valor proposto pela contratada foi um acréscimo de RS 0,77 (setenta e sete

centavos), valor este a menor que a diferença entre as notas fiscais acostadas às fls.

2!2 e 225 (RS 0,8533).

lnviável a realização de novo procedimento licitatório, visto que conforme

pesquisa de preço realizada na presente data (fls.231/233), os valores praticados em

outros postos de combustíveis da cidade de Pitanga encontram-se acima do preço

proposto para reequilíbrio.

Assim sendo, e considerando o parecer jurídico de Íls. 2271229, determlno a

lavratura de termo aditivo, de forma que nele conste o novo valor do objeto: RS 7,72.

Pitanga, 21 de junho de 2022.

Fablicio Duarte Holovka

Presidente
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ÍlflNtsrÉFUo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda N8cional

cERflDÃo postlvA cou EFEtros DE NEGlrua oe oÉattos RELATrvos Aos rRtBUTos
reoenats e À oMDA ATtvA DA uNtÁo

Nome: POSTO PITANGAO LTDA
CNPJ: 14.826.350/000í-í6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dividas de
responsabilidade do suieito passivo acimâ identiÍicado que vierem a ser apuradas, é c€rtiÍlcado quei

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa dâ Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral dã Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documenlo lem os mêsmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecamento matriz e suas filiais e, no cãso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo diretâ a ele vinculados. Refere.se à situaÉo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrâfo único do art. 1 l da Lei no 9.212, de 24 de,ulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à vêriÍicaÉo de sua autênticidade na lntêÍnet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http:/ Ívww.pgfn.gov.br>.

ceÍtidão êmitida gretuitamente com base ne Portaria coniuntâ RFB/PGFN no 1.751 , de 211ot2o14.
Emitida às 16:38:36 do dia 15,062022 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 12h2n122.
Código de controle dá cêrtidáo: 9FE4.92E4.619D.0580
Quâlquer rasura ou emenda invdidará este documento.

w

1. constem débitos administrados pela Secréteria da Receita Federal do BÍasil (RFB) cor.n

exigibilidadê suspensa nos têrmos do art. 15Í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - .

Código Tributário Necional 1Cftl1, ou objeto de decisão iudiciel que delermine §ue
desconsideraÉo para Íins de certificáçáo da regularidade Rscá|, ou ainda não vencidos; e
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Cá.'XA
Certificado de Regularidade
do FGT§ - CR-F

Inscrição: 14.826.3s0/ooo I -16

Razão SociaHosro PITANGAo LTDA

Endereço: ROD BR466, KM 178 SN / PITANGUINHA / PITANGA / PR / 85200-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular.perante o Fundo de caràntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06 12O22 a l2ll7l2022

CeÉificação Número: 2022061301315095165588

Informação obtida em 2t/O6/2O22 16:52:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÂ3ÀLHISTÀS

(MATRIZ E FILIAIS )Nome: POSTO PITÀNGAO LTDA
CNP.I: 14. 826. 350/0001-15
Certsidão n": 196Q9?35 /2A22
Expedíção: 2t/06/2022, às
Validade: 1,9/12/2022 - !80
de sua expediÇão.

16:53:00
(cento e oitenta) dias, contsados da daEa

Certifica-se que posro prrÀlleÀo r.TDÀ (uÀTRrz E Frr,rÀrs), inscrito (a)
no CNP,J sob o n" L4.826.350/0001-16, ÀIÃo coNsÍÀ como inadimplenle no
Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
qerEidão emitsida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolj.daÇão.
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns.o L2.440/2OL:l. e
13.46'7 /20L7, e no ALo 0:-/2022 da CG,JT, de 21 dê janeiro de 2022.
Os dados consEantes desEa Cert.idão são de responsab i 1i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão atesca a,emprêsa em relação
a todos os seus est.abe lêcimenEos , agências ou filiais,
À acêitsaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
auEênticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na

Cert.idão emicida grat.uitamente.

INFORIdÀÇÀO IIIÍPORTÀIIIE
Dó Banco Nacional de .Devedores TrabalhisEas constam os dados r

necessáríos à identsificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justsiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em senEenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentsos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumenlos ou a recolhiment.os detserminados em Lei; ou decorrênEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
TrabàIho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais !ítulos que, por
disposição Iega1 , contiver força executiva.
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f<jC;)CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua ViscorÍde de Guaràpuava, 311
Centro Administrôtivo 28 de Janeiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fone,lFar (42) 36463443 - Cx. Postal tO6
cEP a5.2o0-000 - Pttanga - Paraná

camara@pitânga.pr.lcg.br

TERMO ADITIVO N9 06
ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 LIaO2I

Termo Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro da Ata
de Retistro de Preço ne ll2021, celebrado entre o
Município de Pitanga e a empresa POSTO PITANGÃO LTDA

na forma a seguir:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a empresa
Posto Pitangão Ltda, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o Termo Aditivo ne 03,
para a Ata de Registro de Preço ne U2O21t referente à licitação na modalidade Pregão

Presencial sob ne 2l2}2r, para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUÍS|çÃO DE DIESEL S-10,

conforme o disposto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requêrimento expedido pela empresã, bem como
parecer jurídico, com fulcro no artigo 65, ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, o valor do produto fica
da se inte forma:

CIÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditada.

E assim, por estarem justos tratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Pitanta, 21 de .iunho de 2022.

Câmara de Vereadores de Pitanga
Fabrício Duarte Holovka
Contratante

Pitangão Ltda

Amili Sonali Rosa de Freitas
Contratada

Item
Nome do Produto Un.

Valor atual
Reequilíbrio Preço revisado

01 DIESEL S.1O LITRO 6,95 o,77 7,72



E§TÁITO Ix) PA.R$íÀ
PRETEITI]RÀ MIIÀI|CIPAL DE PITANGÂ

C.IMARA MUNICIPAL DE vEREÀInREs Do MTÍNICiPIo DE PITANGI
TERMO ADITIVO N'ó

TERMO TERMO ÀDITIVO N" 06
ATÀ DE REGISTRO DE PREÇO N" I /202I

Termo Aditivo de reequilibrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preço n' I/2021, celebrâdo e re o Municipio de Pitatrga e a empresa
POSTO PITÁ.\GÃO LTDA na forúa a seguir:

Pelo p.esente instrtrtnentq de uÍn lado, o Município de Pitango e, de oúÉ lado, a empresâ Poslo Pitangâo Ltda, já qualificados, têm ajüstado poÍ
mútuo corscnso, o Termo Aditivo n' 03, para a Ata d€ Rcgistro dÊ Prçço t" ll2L2l, rcfcÍeítE à licitação ua modalidade Pregão Prescncial sob o'
2/2021, para REGISTRO DE PREÇO PÂRÂ AQT ISIÇÁO DE DIESEL S-10, conforme o disposm a seguir:
cuiuSUt,l pnnmfn l: De acordo com o requerimento erpedido pela empresa, bcnr como parccer jurídico, Çom ÂÍcro no aÍtigo 65, II, alínea
"d" da Lci 8.666/93, o valor do produto fica da scguintc foma:

fu. 
r e-a"o l" r- l"*l.**

lorrser s.ro lrrno lc* lo,n

CITIUSULA SEGUNDA: Mantêm-sc iaâlteradas os demais itens da At4 oÍâ aditada.

E assirb, por estaremjüstos e contratados, assiÍam o presenle eEr duas vias de igual teor e forma.

Pitaaga, 2l dejunho de 2022.

Câmara de Vereadores de Pitanga
FÀ BRÍCIO DAÁRTE IIOLOVXÁ
Conlratatrtc

Púto PitângÀo LIDA
lMILI SONItLI ROS./ DE FREIruS
Contratadâ

Publiüdo poÍ!
Regiane Bobato
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